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E DECRETO LEGISLATIVO NO 001/2004
EM 09 DE MARÇO DE 2004

LIDO

APROVADO

:Ern regime deUrgência em
Sessão do dia .QY.(Q/-.

Dispõe sobre concessãode título
de Cidadania, e dá outras
providências. _

SXERE ORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA- MS,
propõe o SeguinteProjeto Decreto Legislativo.

Artigo 10 - Fica a mesa da Câmara Municipal de Angélica de conformidade com a seção II,
Artigo 17, inciso XV' da Lei Orgânicado Município de Angélica, autorizadaa
outorgar aos Ilmos Srs. Inácio Camargo, Sta Ana Paparelli, Sr.* Genuilda
Maria de Jesus, Sr. José de Souza Filho e Valdemar Terenciani, o titulo
Honorifico de CidadãoAngeliqyense,pelos relevantesserviçosprestadosao
Municipio de Angélica.

Artigo 20- Fica igualmenteamesadaCâmaraMunicipal, atomarprovidenciasaocumprimento
do presenteDecretoLegislativo, inclusivea fixaçãodadatae local paraentregado
referido titulo Honorifico, mencionado no artigo 10deste Decreto Legislativo.

Artigo 30 - As despesasdCM)rrentesdesteDecreto Legislativo ocorrerão conta de dotação
Orçamentáriavigente, suplementadaoportunamente, casonecessário.

Artigo 40 - EsteDecreto Legislativo entraráem vigor na datade suapublicação,revogandoas
disposiçñes em contrário,

Sala das Sessõesda CâmaraMunic de Angélica-MS, Aos nove dias do mês de
março de 2004_
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